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1. DO OBJETO 

                                              ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais para a Manutenção da Rede de 

Iluminação Pública do Município de São Sebastião da Boa Vista-Pa, conforme especificações e 

quantidades estimadas constantes no Termo de Referência. 

 

2.1-PREFEITURA MUNICIPAL: 

Em decorrência de muitos itens terem sido fracassados na ocasião da realização do Pregão Eletrônico 

SRP n° 9/2022-003, que teve como objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de 

Materiais para a Manutenção da Rede de Iluminação Pública do Município de São Sebastião da Boa 

Vista- Pa, e por tais itens fazerem parte da relação que compõem os materiais indispensáveis para garantir 

a Manutenção da Iluminação Pública no Município de São Sebastião da Boa Vista – Pa, encaminhamos 

em anexo relação dos itens e quantidades de materiais necessários a serem adquiridos para completar a 

relação de itens que já foram licitados. Desta forma solicitamos que sejam adotadas as providências 

necessárias para realização em caráter de urgência de novo processo licitatório para que não haja 

interrupção na manutenção da iluminação Publicação no Município de São Sebastião da Boa Vista- Pa, 

visto que se fazem necessários aquisição de todos os itens abaixo listados.  

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A Iluminação Pública é de fundamental importância para o desenvolvimento social e econômico dos 

municípios e constitui-se num dos vetores importantes para a segurança pública dos centros urbanos, no 

que se refere ao tráfego de veículos e de pedestres e à prevenção da criminalidade, além de valorizar e 

ajudar a preservar o patrimônio urbano, a iluminação das ruas avenidas, praças, monumentos históricos e 

demais logradouros públicos, é importante para a melhoria da imagem das cidades, favorecendo o 

comércio, o turismo e o lazer embelezando o bem público e propiciando a utilização noturna de atividades 

como lazer, comércio, cultura. A manutenção preventiva e corretiva reduz os custos com energia. Desta 

forma, fica clara a necessidade da Administração Municipal atuar com agilidade e eficiência na execução 

da conservação do Sistema de Iluminação Pública, uma vez que é seu dever e responsabilidade organizar 

e prestar os serviços de interesse local, sendo que a iluminação pública se constitui como uma das 

principais atribuições deste Órgão. 

 

 

3.1 A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e pela Lei nº 8.666, de 21 de junho  de 1993 e 

suas alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 

 

4.1. Especificações dos Produtos: 

 

4. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. JUSTIFICATIVA 
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ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UND QUANT. 
 VALOR 

MÉDIO  

 VALOR 

TOTAL  

1 Lâmpada vapor metálica tubolar (E40) 220V X 100w- AC UNID 1.220 R$     52,07 R$63.525,40 

2 Lâmpada vapor metálica tubolar (E40) 220V X 100w - CR UNID 406 R$     52,07 R$21.140,42 

3 Relé fotoelétrico NF(220w) - AC UNID 2.475 R$     24,58 R$  60.835,50 

4 Relé fotoelétrico NF(220w) - CR UNID 825 R$     24,58 R$  20.278,50 

5 Conector perfurante P10-95MM D1,510MM CDP 70 - AC UNID 4.668 R$     14,24 R$  66.472,32 

6 Conector perfurante P10-95MM D1,510MM CDP 70 - CR UNID 1.556 R$     14,24 R$  22.157,44 

 

7 

Cabo flexível 750v azul 2.5mm.                                Especificação: 

Peça com 100 metros  
PEÇA 160 R$   333,43 R$  53.348,80 

8 Cabo flexível 750v vermelho 2.5mm                            

Especificação: Peça com 100 metros  
PEÇA 160 R$   318,88 R$  51.020,80 

9 Cabo triplex 1kv 3x10mm  Metro 4.000 R$      7,94 R$ 31.760,00 

10 Bocal de louça 16A E-40 1464-c (MT2403-530) UNID 1.626 R$     14,44 R$ 23.479,44 

11 Luminária pública (1,1/4LM37A E-40 aberta 250w) UNID 380 R$   145,75 R$  55.385,00 

12 Luminária de LED pública de 40w ( sem sensor ) - AC UNID 600 R$   342,93 R$  205.758,00 

13 Luminária de LED pública de 40w ( sem sensor ) - CR UNID 200 R$     342,93 R$    68.586,00 

14 Porca galvanizada quadrada (16mm) UNID 1000 R$         2,40 R$       2.400,00 

15 Abraçadeira Nylon Incolor 3,5x200mm. UNID 3.560 R$         0,53 R$       1.886,80 

16 Bolsa p/eletricista ( ferramenta) UNID 5 R$     122,96 R$          614,80 

17 Bota p/ eletricista nº 38 PAR 5 R$     149,39 R$         746,95 

18 Bota p/ eletricista nº 39 PAR 5 R$      143,14 R$          715,70 

19 Bota p/ eletricista nº40 PAR 5 R$      143,14 R$          715,70 

20 Bota p/ eletricista nº 41 PAR 5 R$      139,17 R$          695,85 

21 Capacete para eletricista  UNID 20 R$       78,45 R$       1.569,00 

22 Chave ajustável 10 UNID 10 R$        80,72 R$          807,20 

23 Chave de fenda 1 ¼ 6 polegadas  UNID 10 R$       14,21 R$          142,10 

24 Chave estela 1 ¼ 6 polegadas  UNID 10 R$       17,82 R$          178,20 

25 Fita auto fusão 3m  UNID 100 R$       28,61 R$       2.861,00 

26 Furadeira profissional aço 10mm (concreto)=13mm) UNID 5 R$   1.094,82 R$       5.474,10 

27 Luva p / eletricista de borracha (comum) PAR 20 R$       48,82 R$          976,40 

28 Luva p/ eletricista 5.000v PAR 10 R$     723,83 R$       7.238,30 

29 Alicate amperímetro (minipa 600v) UNID 5 R$      218,62 R$      1.093,10 

30 Escada de 2 lance 21 degraus  UNID 3 R$  1.790,10 R$       5.370,30 

31 Cinto de segurança  UNID 10 R$      282,65 R$       2.826,50 

32 Cone de sinalização  UNID 50 R$        97,25 R$       4.862,50 

33 Cabo 1KV 10mm (Rolo c/ 100 metros) ROLO 20 R$   1.387,89 R$    27.757,80 

34 Cabo 10mm 750W (Rolo c/ 100 metros) ROLO 20 R$   1.649,12 R$     32.982,40 

35 Cabo de 6mm 750w (Rolo c/ 100 metros) ROLO 50 R$      705,46 R$     35.273,00 

36 Cabo de 4mm 750w (Rolo c/ 100 metros) ROLO 50 R$      474,31 R$     23.715,50 

37 Reator vapor metálico EXT AFP 220wX100w – AC UNID 1.220 R$        70,92 R$    86.522,40 

38 Reator vapor metálico EXT AFP 220wX100w - CR UNID 406 R$        70,92 R$     28.793,52 

39 Base para relé – fotoelétrico (220w) UNID 3.300 R$        12,08 R$     39.864,00 

40 Fita isolante 3M, Especificação: 20 metros, cor preta. UNID 1.050 R$        11,17 R$     11.728,50 
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5.1. Os itens acima listados não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são 

quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para 

assinatura da Ata de Registro de Preços. As licitantes para as quais forem adjudicados os itens acima 

especificados e forem convocadas para a assinatura da Ata, obterão apenas o direito e a exclusividade de 

fornecimento dos referidos itens até o término da vigência contratual. Isto posto, alertamos que esta 

Administração não se encontra obrigada a adquirir previamente os produtos retromencionados, diante de 

tal fato o São Sebastião da Boa Vista - Pa, não se responsabiliza por eventuais prejuízos financeiros, não 

cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da compra por parte do 

Município de São Sebastião da Boa Vista. 

5.2. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado neste termo, serve apenas 

como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de faturamento. 

5.3. Os produtos licitados serão fornecidos ao Município de São Sebastião da Boa Vista, pelo valor 

aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor 

contratado, prazo este que será contado da data do recebimento pela empresa contratada da Ordem de 

Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta Municipalidade. 

5.4. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias a contar do recebimento da Ordem de Compra e/ou da Nota 

de Empenho expedidos pelo setor competente. 

5.5. As solicitações serão realizadas de acordo com as necessidades do Município de São Sebastião da Boa 

Vista, através de Ordens de Compras e/ou Nota de Empenho de onde constarão a descrição dos produtos e 

suas respectivas quantidades. 

5.6. Fica assegurado o direito do licitante contratado ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, seja 

feito pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da 

majoração ou alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os 

produtos negociados. 

 

6. DO PAGAMENTO  

6.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a entrega dos produtos. 
6.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição dos produtos e quantidade 
discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 
6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada, ficando a 
mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas  no prazo de seus 
vencimentos. 
 
7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura 

e os contratos oriundo da ARP, será até 31 de dezembro do exercicio vigente. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b) Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

c) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas em licitação, devendo 

comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições: 

d) Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão de obra, acidentes de trabalho, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros, tarifas, 

tacas, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas 

necessárias à perfeita execução dos serviços contratados; 

5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 
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e) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

f) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CONTRATANTE, ou 

ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato; 

g) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

h) Entregar o produto, de acordo com os prazos (até 05 dias) e especificações constante neste termo. 

i) Providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, correção das deficiências apontadas pelo setor competente 

do Contratante;  
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

a) Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for o caso, com 

base nas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

b) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a despesa. 

c) Acompanhar, controlar e avaliar o fornecimento do produto, através da unidade responsável por 

esta atribuição. 

d) Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a    

contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

execução do objeto. 

e) Considerar para efeito de pagamento os produtos efetivamente entregues pela contratada e 

aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

f)  Comunicar e Notificar a empresa qualquer falha verificada no cumprimento do objeto contratado.  
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